
CON STRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

LEI Nº 027/2006 de 18 de agosto de 2006 

Autoriza abrir crédito adicional suplementar para os 
fins que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA-CEARÁ 

í-'aço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal. autori1udo u 
abri r ao vigente orçamento geral do Município. o crédito adicional suplementar no \ alor de 
R$ 36.671,70 (trinta e seis mil. seiscentos setenta e um reais e setenta centa\'Os). 

Parágrafo Único - O crédito a que se refere este art igo se destina 
atender insuficiência na dotação orçamentária do Orçamento cm execução da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico do corrente exercício linanceiro abaixo indicada: 

08.01 SECRETARIA DE EDSENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

0801.201220137.2024- Manutenção dos Serviços Administrativos da 

Secretaria 

4...t.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente ...... R$ 36.671,70 

Art. 2 ° - Os recursos necessários à cobertura do pn.:scntc créd ito. 
serão obtidos na forma do artigo 43. parágrafo 1° incisos 1. II e 111. da Lei 1-\xlcrnl -U20/6-L 
de 17 de março de 1964. que serão demonstradas através do Decreto de /\berturn do citado 
crédito. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
re,·ogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitu~a Munici ai 
<l ias Uo mês de agosto do ano de dois mil e sci'.s ~006 

OSVALDO HO ~RIO 
Prefeito Munici · 1 

Reriutaba - Ceará. aos \'inte e sete 

Rua Dr. Osvaldo Honório Lemos, 176 - Centro 
rco.a'1 'lan rif\r. o - .-i .. + ..... h...... r-,...,...,.,,:., 


